
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43201357106 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MV SISTEMAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2003

2005

2001

PORTO ALEGRE

18 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

RSN2163919245

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/337.463-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2163919245

Data

28/09/2021

151.568.180-72 NELI ALVES MAGNUS 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, entre si justas e 

contratadas, são partes: 

 

(i)  MV PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 04.540.616/0001-06 e na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o 

NIRE 26300016966, com sede na cidade do Recife, Estado do Pernambuco, na 

Avenida Presidente Dutra, nº 298, Imbiribeira, CEP 51190-505, neste ato 

devidamente representada em conformidade com seu estatuto social por seus 

Diretores PAULO LUIZ ALVES MAGNUS, brasileiro, empresário, solteiro, 

portador da cédula de identidade nº 7.015.314.292 (SSP-RS), inscrito no CPF sob 

sob o nº 336.365.320-49, residente e domiciliado na cidade do Recife, Estado de 

Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 3672, Apt. 1.801, Boa Viagem, CEP 51.020-

001 e MARK RANDI RAMOS CARVALHO, brasileiro, contador, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade nº 

1.861.960 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o nº 551.559.959-49, residente e 

domiciliado, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa 

Viagem, 3520, Apt. 1.402, Boa Viagem, CEP 51.020-001; e 

 

(ii) WZJJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.776.029/0001-08 e na Junta Comercial do 

Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 433000549-93, com sede na cidade de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Ferdinand Kisslinger, nº 

200, Apt. 901, Torre 1, Vila Ipiranga, CEP 91360-054, neste ato devidamente 

representada em conformidade com seu estatuto social por seus Diretores 

WILTON RONDON RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

cédula de identidade nº 808.352.100-8 (SJS/RS), inscrito no CPF sob nº 

003.821.040-13, residente e domiciliando na cidade de Porto Alegre, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Rua Caracas, nº 46; Jardim Lindóia, CEP 91050-160 e 

JULIANA RONDON RIBEIRO, brasileira, casada em regime de separação total de 

bens, empresária, portadora da cédula de identidade nº 108.352.102-9 (SJS/RS), 

inscrita no CPF sob nº 008.908.400-40, residente e domiciliada na cidade de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Luiz Siegman, nº 160, Apt. 

1102, Jardim Lindóia, CEP 91050-325;  

 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada MV SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 91.879.544/0001-20 e na Junta Comercial 

do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43201357106, com sede na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Lavradio, nº 34, Petrópolis, CEP 90.690-370, 

(“Sociedade”). 
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e comparecendo ainda,  

 

(iii) ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 39.862.523/0001-82 e na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob NIRE 43209117147, com sede na cidade de Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Ferdinand Kisslinger, nº 200, Apt. 901, 

Bloco 1, Jardim Europa, CEP 91360-054, neste ato devidamente representada em 

conformidade com seu estatuto social por seus Diretores ZAIRA RONDON 

RIBEIRO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, 

portadora da cédula de identidade nº 203.672.946 (SJS/RS), inscrita no CPF sob 

nº 507.870.630-53, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Rua Caracas, nº 46; Jardim Lindóia, CEP 91050-160 e 

JULIANA RONDON RIBEIRO, brasileira, casada em regime de separação total de 

bens, empresária, portadora da cédula de identidade nº 108.352.102-9 (SJS/RS), 

inscrita no CPF sob nº 008.908.400-40, residente e domiciliada na cidade de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Luiz Siegman, nº 160, Apt. 

1102, Jardim Lindóia, CEP 91050-325; 

 

Têm entre si justo e acordado proceder com a 21ª alteração do Contrato Social da 

Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

I-  CESSÃO DE QUOTAS 

 

I.1. WZJJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. cede e transfere 1 (uma), por 

meio de compra a venda, quota de que é titular para à ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES 

LTDA. pelo valor nominal da quota, isto é, pelo valor total de R$ 1,00 (um real). 

 

I.2. A Sociedade e a MV PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato, manifestam sua expressa 

anuência à cessão e transferência de quotas ora deliberadas, renunciando a sócia MV 

PARTICIPAÇÕES S.A. ao seu direito de preferência na aquisição das quotas cedidas. 

 

I.3. A WZJJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., na condição de cedente, 

declara e garante que a quota ora cedida se encontra totalmente integralizada, 

inexistindo quaisquer impedimentos, judiciais ou extrajudiciais à respectiva alienação, 

pelo que se obriga a fazer a presente cessão sempre boa, firme e valiosa, e a resguardar 

integralmente a ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES LTDA. dos riscos da evicção. 
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I.4. Em consequência do acima disposto, a WZJJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

S.A. se retira da Sociedade, outorgando à Sociedade e à cessionária a mais ampla, rasa, 

plena e geral quitação, para nada mais reclamar a qualquer título, passando a sócia 

ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES LTDA. a ser sócia da Sociedade. 

 

I.5. Em decorrência das modificações supra expostas, resolvem as sócias alterar a 

Cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Cláusula 5ª - O Capital Social da Sociedade é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 

quinhentos mil reais), dividido em 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) quotas 

com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e 

integralizadas em moeda corrente nacional, assim distribuídas entre os sócios: 

 

Sócio Quotas Valor (R$) 

MV PARTICIPAÇÕES S.A. 3.499.999 R$ 3.499.999,00 

ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES LTDA              1 R$              1,00 

Total 3.500.000 R$ 3.500.000,00 

 

Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo 2º - Cada quota confere a seu titular o direito a um voto nas 

deliberações sociais, as quais serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum 

específico previsto na legislação em vigor. 

 

II-  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

II.1. As sócias, tendo em vista as modificações havidas, resolvem alterar o contrato 

social da Sociedade, o que fazem consolidando-o, passando este contrato social a se 

reger pelas disposições em sucessivo. 

 

“CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA MV SISTEMAS LTDA”. 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Cláusula 1ª - A Sociedade empresária limitada tem a denominação de MV SISTEMAS 

LTDA., sendo regida por este Contrato Social, pelas disposições legais aplicáveis às 
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sociedades empresárias limitadas e, supletivamente, pela Lei nº 6.404, datada de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (a “Lei das Sociedades por Ações”). 

 

Cláusula 2ª - A Sociedade tem sua sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio 

Grande do Sul, na Rua Lavradio, 34, Petrópolis, CEP 90690-370, podendo, mediante 

deliberação da Diretoria, criar, transferir ou extinguir filiais, agências, depósitos e 

escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

 

Parágrafo único – A sociedade possui as seguintes filiais: 

 

Filial Recife – Empresarial MV, estabelecida na cidade do Recife, Estado de Pernambuco 

na Avenida Presidente Dutra, 298, Térreo, Imbiribeira, CEP 51190-505, inscrita no CNPJ 

sob nº 91.879.544/0005-54 e na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob NIRE nº 

26900730775. 

 

Filial Bonito, estabelecida na cidade de Bonito, Estado de Pernambuco, na Rua Manoel 

de Queiroz de Lima, nº 43 A, Sala 06, Centro, CEP: 55680-000, inscrita no CNPJ sob n° 

91.879.544/0004-73 e na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob NIRE 

26900380472. 

 

Filial Londrina, estabelecida na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Ana Neri, 

nº 200, Sala 02, CEP 86015-610, inscrita no CNPJ sob n° 91.879.544/0006-35 e na Junta 

Comercial do Estado do Paraná. 

 

Cláusula 3ª - O objeto social da Sociedade consiste nas seguintes atividades: 

 

a)  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

b)  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

c)  Consultoria em tecnologia da informação; 

d)  Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

e)  Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

f)  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; e 

g)  Atividades de apoio à gestão de saúde. 

 

Cláusula 4ª - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 
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Cláusula 5ª - O Capital Social da Sociedade é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 

quinhentos mil reais), dividido em 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) quotas com 

valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em 

moeda corrente nacional, assim distribuídas entre os sócios: 

 

Sócio Quotas Valor (R$) 

MV PARTICIPAÇÕES S.A. 3.499.999 R$ 3.499.999,00 

ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES LTDA              1 R$ 1,00 

Total 3.500.000 R$ 3.500.000,00 

 

Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo 2º - Cada quota confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações 

sociais, as quais serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum específico previsto 

na legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

 

Cláusula 6ª - A administração da Sociedade será exercida por qualquer dos 02 (dois) 

Diretores eleitos, os quais, isoladamente ou em conjunto, representarão a Sociedade, 

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo, inclusive, receber citação. 

 

Parágrafo 1º - Os sócios elegem, como Diretoras da Sociedade: NELI ALVES MAGNUS, 

brasileira, solteira, nascida em 02/03/1951, empresária, portadora de cédula de 

identidade nº 1003932017 (SSP/RS), inscrita no CPF sob nº 151.568.180-72, residente e 

domiciliada na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Bruno Veloso, nº 284, 

Apt. 1302, Boa Viagem, CEP 51021-180 e a Sra. 

 

Parágrafo 2º - Os Diretores, sócios ou não, eleitos no Contrato Social, poderão ser 

destituídos, a qualquer tempo, mediante deliberação dos sócios, observados os quóruns 

previstos em lei. 

 

Parágrafo 3º - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para o exercício de 

seus respectivos cargos. 

 

Parágrafo 4º - Os Diretores receberão, mensalmente, uma remuneração em dinheiro a 

ser fixada anualmente em Reunião de Sócios. 
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Parágrafo 5º - Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 

Cláusula 7ª - Os atos e operações de administração dos negócios sociais que importem 

responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que a exonere de obrigações para 

com terceiros, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras de 

câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros 

documentos, incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e serão 

obrigatoriamente praticados por qualquer Diretor, isoladamente. 

 

Parágrafo 1º - Não obstante o disposto no caput desta Cláusula, a Sociedade será 

representada, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, ou perante quaisquer 

repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, por qualquer 

Diretor, isoladamente, ou por um ou mais procuradores, legalmente constituídos e com 

poderes específicos. 

 

Parágrafo 2º - Os procuradores da Sociedade serão nomeados por instrumento próprio, 

assinado por pelo menos um Diretor, no qual se especificará os poderes conferidos e o 

prazo, sempre determinado, salvo quando outorgados a profissionais habilitados para o 

foro em geral, com os poderes da cláusula ad judicia, ou para a defesa dos interesses da 

Sociedade em processos administrativos. 

 

CAPÍTULO IV 

REUNIÕES DE SÓCIOS 

 

Cláusula 8ª - As Reuniões de Sócios realizar-se-ão a qualquer tempo, sempre que exigido 

por lei, mediante convocação, por escrito, de qualquer dos sócios, com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que tal formalidade ficará dispensada na 

hipótese de comparecimento de todos os sócios. 

 

Parágrafo 1º - As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum 

específico previsto na legislação em vigor. 
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Parágrafo 2º - Das reuniões serão lavradas atas, as quais serão arquivadas na sede social 

da Sociedade e, quando exigido pela legislação aplicável, levadas a registro perante o 

Registro Público de Empresas Mercantis e publicadas. 

 

Parágrafo 3º - A Sociedade pode, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios 

representando a maioria do capital social, transformar-se em outro tipo societário. 

 

Parágrafo 4º - A reunião torna-se dispensável quando os sócios representando a maioria 

do capital social decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação 

da mesma. 

 

CAPÍTULO V 

CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADA, EXCLUSÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO. 

 

Cláusula 9ª - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas no todo ou em 

parte, a qualquer título, sem o consentimento prévio e expresso de todos os demais 

sócios, que terão direito de preferência para adquiri-las em igualdade de condições, 

conforme disposto abaixo. 

 

Parágrafo 1º - Qualquer sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, a qualquer 

título, deverá comunicar sua intenção de ceder ou transferir suas quotas, por escrito, 

aos demais sócios, devendo informar todas as condições do negócio e, se houver, o 

nome do interessado adquirente, caso em que assistirá aos sócios remanescentes o 

direito de preferência para adquirir as quotas do sócio ofertante em igualdade de 

condições, no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da referida comunicação. 

 

Parágrafo 2º - Se mais de um sócio manifestar a intenção de adquirir as quotas ofertadas 

e não houver acordo para o respectivo rateio, a divisão entre eles observará a proporção 

de suas participações no capital da Sociedade, calculada com exclusão das quotas objeto 

da oferta e daquelas detidas por sócio que não tenha exercido o direito de preferência 

ou a ele tenha renunciado expressamente. 

 

Parágrafo 3º - Se as quotas do sócio ofertante não forem adquiridas pelos demais sócios, 

a Sociedade poderá adquirir as quotas ofertadas, sem redução do capital social no caso 

de utilização de reservas disponíveis. Não sendo as quotas ofertadas adquiridas pelos 

sócios remanescentes ou pela Sociedade, poderão as mesmas ser cedidas ou 

transferidas a terceiros. 
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Parágrafo 4º - A concordância dos demais sócios com a cessão e transferência das 

quotas em favor de terceiro estranho à Sociedade, manifestada pela intervenção de 

todos eles no respectivo instrumento de alteração contratual, dispensa o cumprimento 

das formalidades previstas nesta cláusula. 

 

Parágrafo 5º - Qualquer negócio efetuado com violação, infringência ou 

descumprimento ao disposto nessa cláusula será considerado inválido, não sendo 

oponível nem produzindo efeitos com relação à Sociedade e aos seus sócios. 

 

Cláusula 10 - A retirada, falência, interdição, inabilitação, ausência declarada ou 

falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a Sociedade, que continuará com 

o(s) sócio(s) remanescente(s), em conformidade com as disposições abaixo. 

 

Parágrafo 1º - Em caso de falecimento, ausência declarada ou interdição de um dos 

sócios, o cônjuge-meeiro, os herdeiros, legatários ou o curador somente substituirão o 

falecido, interdito ou ausente, na Sociedade, mediante prévio e expresso consentimento 

dos sócios representando a maioria do capital social remanescente. Não sendo 

admitidos à Sociedade o cônjuge, os herdeiros, legatários ou o curador, a participação 

do sócio falecido, ausente ou interdito será apurada com base no último balanço 

patrimonial aprovado pelos sócios. 

 

Parágrafo 2º - É reconhecido aos sócios que representem a maioria do capital social, o 

direito de, em reunião especialmente convocada para esse fim, promoverem a exclusão 

de sócio nos seguintes casos: a) violação de cláusula contratual e/ou falta de 

cumprimento dos deveres sociais; b) comprometimento, por atos ou omissões, do 

andamento normal da Sociedade, ou do desenvolvimento e expansão dos negócios 

sociais; c) desarmonia em relação aos sócios representando a maioria do capital social, 

com efeitos negativos para a Sociedade; d) prática de atos que impeçam ou dificultem 

a condução normal dos negócios sociais; e) ingresso em juízo contra a Sociedade; ou f) 

ocorrência de qualquer outro motivo justo para exclusão. 

 

Parágrafo 3º - O sócio passível de exclusão deverá ser cientificado, com antecedência 

de 15 (quinze) dias da realização da reunião que deliberará sobre tal matéria, para que 

possa comparecer e, caso deseje, apresentar sua defesa. 

 

Parágrafo 4º - Ficando o quadro social reduzido a apenas 1 (um) sócio, proceder-se-á a 

sua recomposição em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da respectiva 

deliberação, a fim de que a Sociedade não seja dissolvida. 
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CAPÍTULO VI 

NEGÓCIOS ESTRANHOS AO OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula 11 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 

Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, Diretores ou procuradores, que a envolverem 

em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, 

respondendo o infrator desta Cláusula por perdas e danos. 

 

CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO 

 

Cláusula 12 - A Sociedade dissolver-se-á por deliberação dos sócios representando três 

quartos do capital social. Havendo a dissolução, os sócios nomearão o respectivo 

liquidante, observando-se, quanto à forma de liquidação, as disposições legais 

aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL 

 

Cláusula 13 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de 

dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras 

correspondentes, de acordo com as determinações legais.  

 

Parágrafo 1º - Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer 

outra destinação, a Provisão para o Imposto sobre a Renda e os prejuízos do exercício.  

 

Parágrafo 2º - O saldo que se verificar será distribuído aos sócios, na proporção das 

quotas possuídas, ou destinado, no todo ou em parte, à formação de Reservas, de 

acordo com a deliberação dos sócios.  

 

Parágrafo 3º - O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelas Reservas 

de Lucros. Eventuais prejuízos remanescentes terão o tratamento deliberado pelos 

sócios. 

 

Parágrafo 4º - A Sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos menores, 

balanços intercalares, para verificação de resultados, e com base nestes, distribuir lucros 

ou bonificações. 

 

CAPÍTULO IX 
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FORO 

 

Cláusula 14 – Para dirimir quaisquer divergências oriundas deste Contrato Social, fica 

eleito o Foro da comarca de Porto Alegre, com a expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias, de igual teor, com as duas testemunhas abaixo a tudo presentes.  

 

Porto Alegre (RS), 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

Sócios: 

 

 

 

MV PARTICIPAÇÕES S.A. 

Paulo Luiz Alves Magnus  Mark Randi Ramos Carvalho 

 

 

 

ARAMBARÉ PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Zaira Rondon Ribeiro  Juliana Rondon Ribeiro 

 

 

Sócio retirante: 

 

 

WZJJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Wilton Rondon Ribeiro Júnior  Juliana Rondon Ribeiro 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/337.463-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2163919245

Data

28/09/2021

008.908.400-40 JULIANA RONDON RIBEIRO 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

551.559.959-49 MARK RANDI RAMOS CARVALHO 20/10/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

336.365.320-49 PAULO LUIZ ALVES MAGNUS 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

003.821.040-13 WILTON RONDON RIBEIRO JÚNIOR 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

507.870.630-53 ZAIRA RONDON RIBEIRO 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/337.463-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MV SISTEMAS LTDA, de CNPJ 91.879.544/0001-20 e
protocolado sob o número 21/337.463-3 em 30/09/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
7932723, em 21/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Paulo Isidoro Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

151.568.180-72 NELI ALVES MAGNUS 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

336.365.320-49 PAULO LUIZ ALVES MAGNUS 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

003.821.040-13 WILTON RONDON RIBEIRO JÚNIOR 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

507.870.630-53 ZAIRA RONDON RIBEIRO 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

008.908.400-40 JULIANA RONDON RIBEIRO 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

551.559.959-49 MARK RANDI RAMOS CARVALHO 20/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/09/2021
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/337.463-3.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel, Servidor(a) Público(a), em
21/10/2021, às 01:38.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quinta-feira, 21 de outubro de 2021
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